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AUTÓGRAFO Nº 011/2025 

 

Proposição : Projeto de Lei nº 008/2025 

Autoria : Executivo 

Assunto : Altera a Lei Orçamentária Anual nº 2251, a Lei de 

Diretrizes Orçamentárias (LDO) e o Plano Plurianual (PPA), caso necessário, para 

a inclusão da Secretaria de Saneamento Urbano e suas respectivas dotações, por 

excesso de arrecadação, e dá outras providências. 

 

   A CÂMARA MUNICIPAL DE GUARÁ, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais; 

 

   APROVA: 

 

Art. 1º Fica autorizada a alteração da Lei Orçamentária Anual 

nº 2251, de 03 de dezembro de 2024, bem como as devidas modificações na LDO 

e no PPA, caso necessário, para a inclusão da Secretaria de Saneamento Urbano, 

com as seguintes dotações orçamentárias (Crédito Especial), utilizando recursos 

oriundos de excesso de arrecadação: 

 

 Ficha a criar – Valor: R$ 281.629,70 – Vencimentos e Salários; 

 Ficha a criar – Valor: R$ 27.493,18 – Obrigações Patronais; 

 Ficha a criar – Valor: R$ 10.000,00 – Auxílio-Alimentação; 

 Ficha a criar – Valor: R$ 100.000,00 – Material de Consumo; 

 Ficha a criar – Valor: R$ 20.000,00 – Serviços Terceiros – Pessoa Física. 

 

Art. 2º Os recursos necessários para a abertura dos créditos 

adicionais são provenientes do excesso de arrecadação oriundos de tarifas de água 

e esgoto a partir do novo contrato de prestação de serviços.  

 

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Câmara Municipal de Guará/SP, 14/02/2025. 

 

 

Francisco Ivanécio de Oliveira Silva 

Presidente em exercício 

 

     Leonildo Aparecido da Silva 

     1º Secretário 

 

 

         Roberto Dias 

         2º Secretário 


